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COMUNICADO TÉCNICO Nº 18/2022/AMM 
Prorrogação de prazo do SIOPS_2021 

 
PORTARIA GM/MS Nº 435, DE 3 DE MARÇO DE 2022 

Prorroga, excepcionalmente, o prazo para transmissão e homologação das 
informações referentes ao sexto bimestre de 2021 no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 
 
 
 
 

AREA DE REFERÊNCIA: 
Administração, Saúde, Contabilidade e demais áreas correlatas  

 

ASSUNTO: Prorrogação de prazo do SIOPS_2021 

 

O  MINISTÉRIO DA SAÚDE-MS,  por intermédio da PORTARIA GM/MS Nº 

435/20221, Prorroga, excepcionalmente, o prazo para transmissão e homologação das 

informações referentes ao sexto bimestre de 2021 no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) até dia 1º de abril de 2022.  

Excepcionalmente, foi prorrogado para o dia 1º de abril de 2022, o prazo 

previsto no inciso II do art. 466 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 2017, para 

transmissão e homologação das informações referentes ao sexto bimestre de 2021 no 

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde _SIOPS. 

                                                             
1 Disponível em:  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-435-de-3-de-marco-de-2022-383568782 
 
 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia2019@gmail.com
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-435-de-3-de-marco-de-2022-383568782
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 A medida é excepcionalmente adotada devido às ocorrências, em sua 

maioria, no cadastramento de responsáveis do site do Ministério da Saúde. 

Em busca de informações a respeito, entramos em contato com o contador 

de Cuiabá, Sr.  Eder Galiciani, o qual informa que o município que teve alguma alteração 

em algum nível de gestores tem que fazer outro cadastro dos responsáveis, inclusive do 

responsável pelo preenchimento. Seguem instruções:  

- Entrar no site do SIOPS 

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops 

- No quadrado azul na parte de baixo entrar em: Funcionalidades restritas. 

http://siops.datasus.gov.br/login.php 

- Após entrar no módulo de gestores 

- Com o e-CPF do prefeito cadastrar o Secretário de Saúde.  

- Com o e-CPF do Secretário de Saúde, cadastrar o responsável do 

preenchimento  

- O responsável pelo preenchimento cadastrado vai receber uma senha e com esta 

senha poderá transmitir o arquivo bimestral através do sistema SIOPSNET.  

Até o exercício de 2020 usava classificação desatualizada da natureza de 

receita, o que exigia um de-para exclusivo para o SIOPS no sistema contábil. Sr Eder 

Galiciani, esclarece que no modulo gestores utilizam plugins do ActiveX que os 

navegadores modernos não dão suporte a anos. Só o IE que ainda habilita o ActiveX, 

mas somente na versão 10 do Windows. 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia2019@gmail.com
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops
http://siops.datasus.gov.br/login.php
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Para maiores informações operacionais, seguem orientações e prints com 

demonstração de possível erro de funcionalidade. ANEXO ÚNICO. 

Caso persiste as restrições, sugerimos enviar e-mail ao siops@saude.gov.br, 

para registro da ocorrência, e entrar em contato pelos números: (61)3315-

3173/3172/2901/2823.  

Ainda em destaque ao problema, enfatizamos que a não regularidade do 

SIOPS implica retenção da receita do FPM. Na cartilha da Secretaria do Tesouro 

Nacional_STN/FPM, item 5.15, explica a fundamentação legal. Vejamos: 

 

5.15 OS RECURSOS DO FPM PODEM SER RETIDOS? 

Não, conforme determina o Art. 160, caput, da Constituição Federal. 

Entretanto, o parágrafo único desse mesmo artigo permite que a União 

condicione a entrega dos recursos à regularização de débitos do Ente 

Federativo junto ao Governo Federal e suas autarquias (por exemplo, dívidas 

com o INSS, inscrição na dívida ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN), assim como ao atendimento do gasto mínimo em ações  

serviços públicos de saúde (CF, Art. 198, § 2º, incisos II e III).2(grifo nosso).  

 

   AMM ressalta a importância de efetuar o encaminhamento de dados da 

execução das ações da saúde via SIOPS e obter a devida homologação, uma vez que caso 

                                                             
2 Cartilha da STN/FPM 
Disponível em: https://cdn.tesouro.gov.br/sistemas-
internos/apex/producao/sistemas/thot/arquivos/publicacoes/28549_909191/anexos/6370_978491/Car
tilha%20FPM.pdf?v=484 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia2019@gmail.com
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não  seja finalizado o processo, essa irregularidade é uma das hipóteses de bloqueio do 

FPM do mês de competência e dos próximos até que o regularizem.       

Atenciosamente,                                                                                          

 

Cuiabá, 04 de março de 2022. 

 
 

 

 

 

Neurilan Fraga 

Presidente 
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ANEXO ÚNICO 

 

Erro 
2146827859 

 

Em relação ao erro  2146827859  relatado, chame alguém da informática 
e execute em sua máquina o seguinte procedimento: 

 

 
 

1 - Tornar o Site Confiável. 
Clique em ferramentas > opções da internet; 

 

 
 
 
 
 

 

http://www.amm.org.br/
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2 - Em seguida selecionar a aba segurança > Sites confiáveis (apenas 
seleciona) > Sites; 
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3 - Adicionar o Site do SIOPS (http://siops.datasus.gov.br) como confiável; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Desmarcar a opção “Exibir verificação do servidor (https:) para todos os sites dessa 
zona”; 

 

4 - Ainda na aba segurança clicar no Botão Nível Personalizado;  
Obs.: Fazer igual em: Ferramentas/Opções da Internet/Segurança/Internet 
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mailto:ammpresidencia2019@gmail.com
http://siops.datasus.gov.br/


 
 
 

 

 
 

 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 - CPA | Tel.: (65) 2123-1200 | CEP: 78.049-938 - Cuiabá / MT 

8 

 
 

 

     Associação Mato-grossense dos Municípios 
www.amm.org.br | ammpresidencia2019@gmail.com 

5 – Localize a opção “Inicializar e executar scripts de controle ActiveX 
não marcados como seguros” e modifique para  Prompt; 

 

 

 

 

6 – Após realizar essa modificação entre novamente no modulo gestor 
realize a homologação/ realize o cadastro do responsável pelo envio dos 
dados. 

 

 

7 – Caso o erro persista, solicite ao usuário que verifique com o 
departamento de informática as configurações de proxy, antivírus ou 
firewall da rede, pois alguns desses elementos podem está bloqueando 
a execução do script do sistema. 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia2019@gmail.com

